
 

CONTRATO 

Contrato: 001/2022 

 

CONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL QUE 

CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE JATAÍ – GO E A EMPRESA GH 

PARTICIPAÇÕES E NEGÓCIOS LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ com sede na Praça da Bandeira n° 

96, inscrito no CNPJ: 24858805/0001-39, representado por sua Presidente, Senhora Marina 

Silveira Martins, brasileira, solteira, portadora da CI-RG nº 2417873 SSP/GO, inscrito no CPF 

sob nº. 433.459.801-34. CONTRATADA: GH Participações e Negócios Ltda, inscrito no 

CNPJ (MF) sob o n.º 33558337/0001-78, estabelecida na rua Dona Maricota n° 327 Setor Oeste 

Rio Verde GO, representada pelo seu sócio, Senhor: Hevilson Junio Alves Coimbra,  portador 

da Cédula de Identidade n.º 5553791 PC-GO e CPF: 018.376.831-07, de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Termo contratual decorrente Pregão Presencial 001/2022, nos 

termos da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente homologada, tudo constante do Processo 

Administrativo nº 1135/2021, que faz parte integrante deste contrato, regendo-o no que for omisso. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de 

serviços de instalação de Usina/Sistema de Geração de Energia Solar Fotovoltaica ONGRID 

(Sistema Conectado à Rede), compreendendo a elaboração do projeto, a aprovação deste junto 

à concessionária de energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a 

instalação e a efetivação do acesso junto à concessionária de energia. da Câmara Municipal de 

Jataí, conforme detalhamentos e especificações técnicas constantes dos Memoriais Descritivos 

e Projetos em anexo. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Presencial 001/2022 e seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 06 (seis) meses contados da data de 

publicação.  

2.2.  A execução dos serviços será iniciada no máximo, dentro de 02 (dois) dias após a emissão 

da "Ordem de Serviço", cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização 

da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do 

processo administrativo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 



 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 288.000,00(duzentos e oitenta e oito mil reais).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável. 

3.4. Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, 

a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico – financeiro inicial, 

conforme parágrafo 6º art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. A despesa decorrente da celebração do presente contrato estimada para exercício financeiro de 

2022, ocorrerá à conta de recursos próprios, por meio da seguinte dotação orçamentária: 44905100 

Obras e Instalações. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança 

para o Gestor/Fiscal do contrato, o qual fará a análise do processo, o qual incluirá, além da 

nota fiscal, as certidões de regularidade fiscal da empresa, acompanhada da folha de pagamento 

dos empregados individualizada, guia do FGTS, acompanhada da relação empregado x tomador 

– GFIP/SEFIP, com o recibo de pagamento do  mesmo; 

5.1.2. os pagamentos serão efetuados pela tesouraria, com base nos serviços efetivamente 

executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos na planilha de preços adjudicada; 

5.1.3. quando da emissão da nota fiscal/fatura, a contratada deverá destacar o valor das 

retenções dos tributos cabíveis. 

5.1.4. havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da contratada, incidirá correção monetária sobre o valor 

devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso  verificado.. 

5.1.5. quanto ao imposto sobre serviços de qualquer natureza (issqn), será observado o disposto 

na lei complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1. A disciplina inerente ao controle e fiscalização da execução contratual é aquela prevista no 

Projeto Básico, anexo do Instrumento Convocatório.  

6.2. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através 

de profissionais qualificados a serem designados pelo Contratante, os quais poderão realizar 

inspeções do objeto deste Contrato e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer todas as 

condições favoráveis à efetivação de qualquer providência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações contidas na Lei 8.666/93, constitui ainda como obrigações da 



 

CONTRATANTE: 

 

a) Receber provisória e definitivamente o objeto, conforme especificações, prazos e condições 

estabelecidas na licitação. 

b) Acompanhar e fiscalizar, através de servidor ou da empresa contratada, o cumprimento das 

obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e qualificativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADAS quaisquer fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

d) Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente. 

e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços dentro das normas do contrato. 

f) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as 

condições estipuladas no edital e na licitação. 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

7.2. Além das obrigações contidas na Lei 8.666/93, constitui ainda como obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, bem como os encargos 

trabalhistas e previdenciários; 

b) Facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando o 

acompanhamento da execução dos serviços; 

c) Não subcontratar nem transferir, total ou parcialmente o objeto desta licitação, conforme 

Inc. VI, do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de cadastramento e qualificação exigidas na licitação; 

e) Manter, sob sua guarda e à disposição da fiscalização da CONTRATANTE: 

- um Livro de Ocorrências; 

f) Lançar, diariamente no Livro, todas as ocorrências havidas, tais como: serviços 

realizados, entrada e saída de materiais e equipamentos pesados, casos fortuitos ou força maior, 

chuvas, substituições de engenheiros, mestres de obras, fiscais, etc.; 

g) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta e 

irrestritamente, as reclamações desta; 

h) Facilitar por todos os meios a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE; 

i) Observar os requisitos mínimos de qualidade, resistência e segurança determinadas nas 

normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

j) Colocar na direção geral dos serviços, com presença permanente neste, profissional 

devidamente habilitado, cuja nomeação ou eventual substituição deverá ser comunicada, por 

escrito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à CONTRATANTE, e por esta ser aprovada; 

k) Respeitar, rigorosamente, na execução do Contrato, a legislação trabalhista, fiscal, 

previdenciária e comercial, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos 

responderá unilateralmente; 

l) Sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, 



 

por escrito, no Livro de Ocorrências, anormalidade verificada na execução ou no controle 

técnico que ponha em risco a segurança e a qualidade dos serviços e sua execução dentro do 

prazo pactuado; 

m) Remover, na conclusão dos serviços, todo o equipamento utilizado e o material excedente, 

o entulho, entregando os serviços, o local e as suas áreas contínuas rigorosamente limpas e em 

condições de uso imediato; 

n) Reparar, em qualquer época, o serviço executado e aceito, desde que fique comprovada a 

existência de defeito de execução, cuja verificação somente seja possível quando de sua 

utilização; 

o) Obedecer às exigências contidas na Norma Reguladora (NR) n.º 18 do Ministério do 

Trabalho, publicada no DOU de 07 de julho de 1995, quanto às condições e Meio Ambiente do 

Trabalho na Indústria da Construção; 

p) Comunicar, conforme o caso, à CONTRATANTE, os casos fortuitos e de força maior, 

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato, e apresentar os documentos 

para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua 

ocorrência, sob pena de não serem considerados; 

q) Registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura – CREA-GO, a obra, objeto 

do Contrato, mediante a competente Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, conforme 

previsão legal específica; 

r) Afixar na obra placa de identificação de exercício profissional em obras, na forma exigida 

na Resolução n.º 250/1977 do CONFEA. 

s) Ser responsável, em relação a seus empregados por todas as despesas decorrentes tais 

como: 

 a) salários; 

 b) seguro de acidentes;  

c) taxas, impostos e contribuições;  

d) indenizações; 

 e) vales-refeições; 

 f) vale transporte; 

 g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo (Federal, Estadual ou 

Municipal). 

t) Assumir a responsabilidade por todas as providências estabelecidas na legislação 

específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 

empregados quando da execução objeto do Contrato em conexão com ele, ainda que acontecido 

em dependência do contratante. 

u) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas 

à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Instrumento 

Convocatório.  

9.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 



 

ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de 

modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

9.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.3.2. Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

9.3.2.1. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

9.3.3. Multa compensatória de até 30% (trinta) por cento sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

9.3.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

9.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de 

suspensão do subitem anterior; 

9.4. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato 

e aplique as outras sanções cabíveis. 

9.5. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, 

sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

9.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada 

que: 

9.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Jataí, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

9.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15(quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 



 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

10.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

global. 

10.2. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este 

ajuste. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A disciplina inerente ao recebimento do objeto é aquela prevista no Projeto Básico, anexo 

do Instrumento Convocatório, e Edital. 

12.2. O objeto deste Contrato será recebido por servidor/comissão especialmente designada pela 

CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados, até o seu definitivo recebimento, exceto por danos que sejam de responsabilidade da 

CONTRATANTE. 

12.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado após o prazo 

de 15 dias corridos do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 

da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico, anexo do Instrumento 

Convocatório. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao 

cronograma físico-financeiro, atualizado; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO E DOS COMUNICADOS 

15.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do art.61 da Lei nº 8.666/93, o 

presente contrato será publicado na Imprensa Oficial da Câmara. 



 

15.2. Todos os avisos, sanções, e comunicados realizados pela a Câmara Municipal de Jataí 

para com a contratada serão exclusivamente realizadas através do diário oficial da Câmara 

Municipal de Jataí. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Contrato, 

perante o Foro da Comarca de Jataí, Estado de Goiás, não obstante qualquer mudança de domicílio 

da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 

para receber notificação, citação inicial, intimação e outros atos em direito permitidos. 

16.2. Estando as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um mesmo efeito, na presença das testemunhas ao final arroladas. 

 

Jataí-GO, ____ de _________ de 2022 

 

.  

__________________________________ 

Marina Silveira Martins 

Presidente  

 

____________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

Nome _________________________  

CPF __________________________ 

Nome_________________________
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